
 
 

NOTA INSTITUCIONAL ASCGU/002/2025 

A Associação dos Servidores da Controladoria-Geral da União (ASCGU), considerando 

o papel estratégico da Corregedoria-Geral da União (CRG) na promoção da integridade 

pública e no fortalecimento da boa governança, manifesta seu posicionamento 

institucional em favor da nomeação de servidor(a) da carreira de Finanças e 

Controle da CGU para o cargo de Corregedor-Geral da União. 

A atividade correcional desempenhada pela CRG é essencial à responsabilização de 

agentes públicos e entes privados, ao enfrentamento da corrupção e à proteção do 

interesse público. Suas atribuições exigem conhecimento técnico especializado, domínio 

da legislação disciplinar e ampla experiência na condução de processos administrativos e 

investigações complexas. A importância dessa função é refletida nos Decretos nº 

5.480/2005 e nº 11.330/2023, que conferem à CRG competências de normatização, 

supervisão e condução direta das ações correcionais em todo o Poder Executivo Federal. 

Neste contexto, a nomeação de profissional integrante do quadro efetivo da CGU 

representa não apenas o reconhecimento do mérito e da qualificação técnica dos 

servidores da carreira, mas também uma escolha estratégica que fortalece a credibilidade 

institucional, a continuidade das políticas de integridade e a confiança da sociedade na 

Administração Pública. 

A ASCGU reconhece que decisões dessa natureza são prerrogativa legítima da Alta 

Gestão. Ao mesmo tempo, entende que valorizar as competências internas, formadas ao 

longo de anos de dedicação e comprometimento, contribui decisivamente para o 

desempenho da missão institucional da CGU e projeta ao país uma imagem coerente com 

os princípios da profissionalização, da eficiência e da transparência. 

Reiteramos, assim, nossa confiança de que a nomeação para o cargo de Corregedor-

Geral da União possa refletir essa diretriz de valorização técnica e institucional, com 

vistas ao aprimoramento da gestão pública que a sociedade brasileira almeja e merece. 

 

Brasília, 30 de abril de 2025. 

 

Diretoria Executiva da ASCGU 


